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CENTRO ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI - MOGI DAS CRUZES 
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

 
EDITAL DE ABERTURA DE CAMPOS/VAGAS PARA ESTÁGIO PARA ESTÁGIO  

OBRIGATÓRIO CURRICULAR 2º Semestre 2022 
 

A Unidade de Saúde Centro Especializado em Reabilitação “Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti”, da Coordenadoria de 
Serviços de Saúde, concedente de campos de estágio na Secretaria Estadual de Saúde através da Comissão de 
Estágios torna pública o período de recebimento das demandas das Instituições de Ensino para estágio 
obrigatório/curricular de acordo com Resolução SS- 180 de 07-12-2021, para os cursos de Nível Médio e de Nível 
Superior. 
 
I – DAS SOLICITAÇÕES 
Artigo 1º - As solicitações deverão ser realizadas diretamente no Centro Especializado em Reabilitação “Dr Arnaldo 
Pezzuti Cavalcanti”, de acordo com o período, descrito no parágrafo III – “DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO”, 
como consta abaixo. 
 
Artigo 2º - O atendimento às solicitações de estágio pelo CERAPC obedecerá à seguinte ordem de preferência, para as 
vagas oferecidas: 
I – Instituições de Ensino Públicas; 
II – Instituições de Ensino Privadas Filantrópicas ou sem fins lucrativos; 
III – Instituições de Ensino Privadas não Filantrópicas. 
 
Artigo 3º - As Instituições de Ensino interessadas, deverão entregar na Gerência de Recursos Humanos do CERAPC, o 
Plano de Atividades do Estagiário, que será discutido e aprovado pela Comissão de Estágios do CERAPC. 
 
Artigo 4º - Após a aprovação do Plano de Atividades do Estagiário pelo CERAPC, será celebrado com as Instituições 
de Ensino envolvidas, o Termo de Cooperação Técnica, para a realização do estágio curricular e outras modalidades. 
 
Parágrafo Único 
No Termo de Cooperação Técnica, Anexo II da Resolução SS 180, as instituições de Ensino Privadas, Filantrópicas ou 
não, que adotarem o estágio curricular obrigatório, em seus cursos de nível médio, médio profissionalizante e superior, 
em serviços próprios da SES/SP, deverão como contrapartida pela utilização do campo de estágio, depositar na Conta 
Corrente do Banco do Brasil - Agencia 1897- X, Conta 00100.919-2 do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, o valor 
correspondente a 1/3 da mensalidade do curso, paga pelo estudante, considerando a proporcionalidade da carga 
horária de estágio. 
 
II – DA DOCUMENTAÇÃO 
Artigo 5º - As Instituições de Ensino, deverão encaminhar o Anexo I - PLANO DE ATIVIDADES DO ESTAGIÁRIO - ( 2º 
semestre) e os documentos que seguem relacionados: 
a) Estatuto da Instituição devidamente registrado; 
b) Regulamento do Curso; 
c) Aprovação pelo Ministério da Educação; 
d) Ata da Assembleia que elegeu a última diretoria; 
e) Comprovação da existência de seguro de vida e acidentes pessoais para os estagiários da Instituição. 
f) Certidão de regularidade do FGTS; 
g) Certidão Negativa de Débito relativa ao INSS; 
h) Certidão de regularidade fiscal municipal; 
i) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral relativa ao CNPJ; 
j) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais; 
k Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União; 
l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (NCDT) 
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III – DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO 
A referida documentação deverá ser entregue juntamente com a solicitação dos campos de estágio, descritas no Plano 
de Atividades do Estagiário no período de 06/06 a 13/06/2022 de segunda a sexta feira, das 09:00h às 12:00h e das 
13:00h as 16:00h no setor de Recursos Humanos, sito à Rodovia Engenheiro Candido do Rego Chaves, s/n, Km 3,5 - 
Jundiapeba – Mogi das Cruzes-SP CEP 08751-300 . Telefone para contato 4723-9940/9897/9920, com Luiza/Laura. 
Para efetiva troca de informações, a instituição interessada, deverá registrar o endereço eletrônico (e-mail) da 
Instituição de Ensino solicitante no item 3 – Instituição de Ensino - endereço, do modelo de Plano de Atividades do 
Estagiário, descrito abaixo. 
 
IV – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Artigo 7ª – Os casos não previstos neste Edital, serão julgados pela Comissão de Estágios. 
As instituições de ensino, que enviaram a totalidade da documentação relacionada no "artigo 5º, item II - "Da 
Documentação" e que participaram do Edital de Abertura de Campos de Estágio, referente ao 1º Semestre de 2022, 
publicado em Diário Oficial do estado de SP de 08/10/21, ficam isentas de apresentar a referida documentação 
descritas nos itens A até l. Devendo somente apresentar o Plano de Atividades do Estagiário referente ao 2º Semestre 
de 2022, conforme Cronograma explicitado neste Edital. 
 
Luiza Yoshie Okudaira Shigueno 
Presidente da Comissão de Estágios do CERAPC 

 

 
 
 

ANEXO I - PLANO DE ATIVIDADES DO ESTAGIÁRIO, CELEBRADO ENTRE O CERAPC CENTRO ESPECIALIZADO 
EM REABILITAÇÃO “DR. ARNALDO PEZZUTI CAVALCANTI” E .........................................................................(nome 
escola) PARA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR. 
1.Instituição Concedente: CERAPC Centro Especializado em Reabilitação“ Dr. Arnaldo Pezzuti Cavalcanti” 
Endereço: Rodovia Engenheiro Candido Rego Chaves, Km 3,5, CEP 08751-300 – Bairro: Jundiapeba – Mogi das 
Cruzes/SP  
CNPJ: 46.374.500/0018-32 Inscrição Estadual: Isento  
Supervisor do Estágio: Luiza Yoshie Okudaira Shigueno 
Telefone: (11) 4723-9940//9920 E mail humanahapc@gmail.com 
Assinatura e carimbo 
2. Período de Solicitação: ( ) Primeiro Semestre ( X ) Segundo Semestre 
3. Instituição de Ensino: 
Endereço: 
Bairro: Cep: Cidade: Estado: 
CNPJ/MF: 
Professor Orientador responsável do estágio: 
Telefone: E mail 
Assinatura e carimbo 
4.Dados do Curso: 
Ano escolar: 2022 
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Nome da Disciplina: 
Carga horária total dos estágios: horas 
Nome do professor/orientador: 
Telefone: (11) ... 
Assinatura e Carimbo 
5.Objetivos do Estágio: 
6.Atividades a serem desenvolvidas pelo estudante: 
7.Dados sobre o campo de estágio pleiteado: 

 
 

 
 

Julho 
Agosto 
Setembro 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 
Disponibilidade Composição 
30 vagas de Clínica Médica: 10 no Girassol I ; 10 Girassol II e  
10 vagas no Pavilhão Azul , por período 10 alunos 
e 01 professor por turma 
10 vagas de Moléstias Infectocontagiosas ( M.I). 10 alunos e 01 professor por turma 
Mogi das Cruzes, ..... de ................ de 2022. 
Instituição de Ensino 
Assinatura/Carimbo 
Instituição Concedente 
Assinatura/Carimbo 

 


